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LEI N° 6.004/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA Faz saber que o Plenário APROVOU, o Prefeito VETOU, nos termos do art. 57, § 2º da Lei 
Orgânica Municipal, e o Presidente da Câmara, nos termos do art. 57, § 8ºda Lei Orgânica Municipal, PROMULGA a seguinte Lei: 

 
Veda realização de queimadas no perímetro urbano do Município de 
Cariacica. 

 

Art. 1º Fica proibida a realização de queimadas em terrenos localizados no perímetro urbano do município de Cariacica. 

 
Art. 2º Os infratores incorrerão em multa no valor equivalente a um terço (1/3) do salário-mínimo vigente, aplicada pela Prefeitura 

Municipal, dobrando este valor a cada reincidência, independente de outras previstas na Legislação Estadual e/ou Federal. 
 
Art. 3º A forma de fiscalização de aplicação e cobrança da multa será definida por Decreto do Poder Executivo. 

 
Art. 4º O Poder Executivo Municipal determina através do órgão competente, promover campanhas de divulgação e conscientização 

dos termos definidos nesta Lei. 
 
Art. 5º Qualquer Munícipe poderá denunciar a prática de queimadas, por intermédio da Guarda Municipal, da Secretaria Municipal de 

Defesa Social ou da Coordenação de Posturas do município. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

 
 

Cariacica/ES, 30 de julho de 2019. 
 

 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
Presidente 

LEI N° 6.005/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA Faz saber que o Plenário APROVOU, o Prefeito VETOU, nos termos do art. 57, § 2º da Lei 
Orgânica Municipal, e o Presidente da Câmara, nos termos do art. 57, § 8ºda Lei Orgânica Municipal, PROMULGA a seguinte Lei: 

 
 

DISPÕE sobre a atenção à saúde ocupacional dos 
profissionais de enfermagem em exercício nos 
estabelecimentos privados no município de Cariacica e 
dá outras providências. 

 
Art. 1º Ficam asseguradas aos profissionais de enfermagem, em exercício em estabelecimentos privados do município de Cariacica, 

as medidas protetivas aplicadas às demais categorias profissionais da saúde. 
 
Art. 2° As instituições de saúde privadas devem ofertar aos profissionais de enfermagem condições adequadas de descanso durante 

os intervalos do horário de trabalho. 
 
Parágrafo único. Os locais de descanso dos profissionais de enfermagem devem ser: 

 
I-             destinados especificamente para o descanso dos trabalhadores; 
II- arejados; 
III- providos de mobiliário adequado (cama ou beliche); 
IV- dotados de conforto térmico e acústico; 
V- equipados com instalações sanitárias; 
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VI- adequados à quantidade de profissionais em serviço. 
 
 

Art. 3º Os estabelecimentos de saúde terão o prazo de 180 dias para se adequarem às disposições desta Lei. 
 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
 

 
Cariacica/ES, 30 de julho de 2019. 

 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
Presidente 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 083/2019 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA faz saber que o Plenário APROVOU, o Prefeito VETOU, nos termos do art. 57, § 2º da Lei 
Orgânica Municipal, e o Presidente da Câmara, nos termos do art. 57, § 8ºda Lei Orgânica Municipal, PROMULGA a seguinte Lei 

Complementar: 
 

Acrescenta dispositivos ao art. 210 da Lei Complementar nº 27, de 
29 de dezembro de 2009, e dá outras providências. 

 
Art. 1º. O art. 210 da Lei Complementar nº 27, de 29 de dezembro de 2009, fica acrescido da seguinte alínea e parágrafos: 

 
c) os contribuintes residentes ou instalados em logradouros que não possuam iluminação pública, ou cujo serviço de iluminação tenha 
sido interrompido por período igual ou superior a 15 dias. 
 

§ 1º A Coordenação Municipal de Iluminação atestará a falta de iluminação pública, fornecendo quinzenalmente à Secretaria 
Municipal de Finanças a listagem contendo, no mínimo, nome, endereço e número do cliente, impressos na conta de energia elétrica, 
dos contribuintes residentes ou instalados em vias ou logradouros que não possuam efetiva iluminação pública, seja por falta de 
implantação do serviço ou ainda por interrupção em período igual ou superior a 15 dias. 
 

§ 2º A Secretaria Municipal de Finanças deverá fornecer regularmente a relação dos contribuintes isentos do pagamento da 
COSIP, nos termos desta Lei, à empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, à qual caberá 
operacionalizar o cancelamento da cobrança da contribuição. 
 

§ 3º Caberá à Secretaria Municipal de Finanças, em conjunto com a Coordenação Municipal de Iluminação, regular a forma e 
demais condições em que a isenção tratada no "caput" deste artigo será implementada. 
 

§ 4º A isenção de que trata o "caput" deste artigo: 
 

I - cessará a partir do mês seguinte ao do início ou restabelecimento do fornecimento de iluminação pública; 
 
II - não se aplica nos casos de interrupção provisória do fornecimento de energia elétrica em virtude de instalação, 

manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública, desde que previamente comunicados pela concessionária à 
autoridade competente do Executivo Municipal. 

§ 5º A concessão de isenção e o cancelamento da cobrança da COSIP competem ao Município de Cariacica e somente 
serão operacionalizados pela empresa concessionária mediante solicitação formalizada por escrito pela Prefeitura ou por 
determinação judicial, cabendo à empresa concessionária, se for o caso, emitir nova fatura de energia elétrica ao contribuinte, de 
forma a possibilitar o seu pagamento. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Cariacica/ES, 30 de julho de 2019. 
 

 
ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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